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Oficio n°.115/2024/CMMB Matias Barbosa, 13 de maio de 2024. 

llustrissimos Doutores: 

Solicito parecer juridico nos Projetos de Decretos Legislativos: 

N°.27/2024 — Dispõe sobre a concessdo da Comenda Ordem do Caminho Novo a 

Senhora Sandra Simeão Oliveira. 

N°.28/2024 — Dispõe sobre a concessdo da Comenda Ordem do Caminho Novo a 

Senhora Michele Rose Xavier Ferreira Gianelli. 

N°.29/2024 — Concede o Titulo de Cidad&o Honorério do Municipio de Matias Barbosa ao 

Senhor Marcos Paulo Leandro Azevedo. 

N°.30/2024 — Concede o Titulo de Cidad&o Honorario do Municipio de Matias Barbosa ao 

Senhor Jésus Paixao de Anacléto. 

N°.31/2024 — Concede o Titulo de Cidadã Honoréria do Municipio de Matias Barbosa a 

Senhora Nilza Paschoal Ribeiro. 

N°.32/2024 — Dispbe sobre a concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo ao 

Senhor Bernardo de Souza Alves. 

N°.33/2024 — Dispée sobre a concessdo da Comenda Ordem do Caminho Novo ao 

Senhor Gabriel de Souza Alves. 

N°.34/2024 — Concede o Titulo de Cidad&o Honorario do Municipio de Matias Barbosa 

Leonardo Albertino da Costa. 

N°.35/2024 — Dispõe sobre a concessdo da Comenda Ordem do Caminho Novo a 

Senhora Thais de Albuquerque. 

Atenciosamente, JZM«QMW 19/05/,2(4 

Joâgelipe da Silva 
Presidernté da Câmara Municipal 

llmos. Drs. ADVEIGADA: OABAMG 176.078 
Natália Magri Bertolin Câmfa Municipal de Matias Barbose 

Leonardo Sérgio Henrique 
Procuradores da Câmara Municipal de 
MATIAS BARBOSA — MG
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Ofício nº: — 045/2024/JUR 
Assunto: — Resposta Ofício nº 115/2024/CMMB 

Matias Barbosa, 15 de maio de 2024. 

Exmo. Sr. Vereador João Felipe da Silva, 
Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa. 

Em atendimento ao solicitado por Vossa Exceléncia em oficio de número em epigrafe, segue, acompanhando o presente, o solicitado Parecer Juridico em relação aos seguintes Projetos de Decretos Legislativos: nº 027/2024, que “Dispõe sobre a concessao da Comenda Ordem do Caminho Novo a Senhora Sandra SimeZo Oliveira”; n° 028/2024, que “Dispde sobre a concessao da Comenda Ordem do Caminho Novo a Senhora Michele Rose Xavier Ferreira Gianelli”; nº 03212024, que “Dispde sobre a concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo ao Senhor Bernardo de Souza Alves”; nº 033/2024, que “Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo ao Senhor Gabriel de Souza Alves” e nº 035/2024, que “Dispde sobre a concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo a Senhora Thais de Albuquerque”. 

Sem mais para o momento e com a certeza de acolhimento do pedido retro mencionado, despego-me, reportando votos de elevada estima e distinta considerag&o. 

Respeitosamente. Natélia Magri Bertolin 
178478 ADVOGADA - OAB-NG. 7 

Câmara Municipal de Matias Barbosa 

Advogada da Câmàra Municipal de Matias Barbosa 
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Exmo. Sr. Vereador João Felipe da Silva, 
Presidente da Câmara Municipal de Matias Barbosa 
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PARECER JURÍDICO 

|. HISTÓRICO: 

Parecer Técnico Jurídico solicitado junto a esta Procuradoria Legislativa da Câmara 
Municipal de Matias Barbosa, tendo em vista o trâmite do Projeto de Decreto Legislativo nº 28/2024, que 
“Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo a Senhora Michele Rose Xavier 
Ferreira Gianelli”. 

Instruem o pedido, no que interessa: Ofício nº 115/2024/CMMB; Minuta do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 28/2024; e Justificação. 

Sem mais para o momento, passamos a opinar. 

Il. RELATÓRIO: 

Inicialmente, cumpre-nos esclarecer que o Decreto Legislativo é a espécie normativa 
adequada para disciplinar tal discutida matéria, em conformidade com os ditames inscritos e afirmados no 
Regimento Interno da Casa Legislativa, assim como os insculpidos na Lei Orgânica Municipal. Para tanto, 
vejamos: 

Lei Orgânica Municipal 
Art. 42 - O Processo Legislativo compreende a elaboração de: 
| — emendas à Lei Orgânica Municipal; 
Il - Leis Complementares; 

Il - Leis Ordinarias; 
IV — Decretos Legislativos; 
V - Resolugdes. 

Regimento Interno da Camara Municipal de Matias Barbosa 
Art. 150 — Projeto de Decreto Legislativo é a proposição destinada a regular matéria de 
exclusiva competéncia da Camara, que tenha efeito externo, tais como: 
| - concessão de licenga ao Prefeito para se afastar do exercicio do cargo ou autorização 
para se ausentar do Municipio por periodo superior a quinze dias consecutivos, exceto 
nos casos dos incisos Il e Il do §1° do art. 252; 
II - representação a Assembleia Legislativa sobre modificação territorial ou mudanga do 
nome da sede do Municipio; 
Il — aprovação ou referendo de convénios ou acordos de que for parte o Municipio. 

Por meio da Resolução nº 346, de 11 de dezembro de 2013 e posteriores alterações, a 
Câmara Municipal de Matias Barbosa avocou para si a competência para a concessão da Comenda 
Ordem do Caminho Novo, estipulando regramento próprio a ser respeitado para agraciar pessoas de 
contribuição valiosa ao Município e cidadãos da comunidade. 

Para tanto, a citada Resolução aponta que a concessão da Comenda será realizada por meio 
de Decreto Legislativo. Ainda, aponta que para a aprovação da mesma, necessário se faz que o escrutínio 
do colegiado seja pela maioria qualificada disciplinada na norma especial, senão, vejamos: 

Natália M 
ADVOGADA /OAB-MG 

Câmara Municípal d 
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Art. 2° - A Comenda Ordem do Caminho Novo será concedida por decreto legislativo, 
aprovado por dois tergos dos membros da Camara Municipal. 

No mesmo dispositivo, mais especificamente em seu “parégrafo (inico”, a normativa trata de 
condição de viabilidade para a concessão da Graga Municipal. Necessério se faz circunstanciada 
biografia, além de fotocopia de documento de identidade e CPF daquele homenageado no Processo 
Legislativo. 

Por fim, em tratamento que merece alcance no presente Parecer Técnico Juridico, 
notadamente pela especialidade deste ano, no qual todos os Municipios do pais passarão por eleições 
municipais, é o seguinte: 

Art. 4° Comenda Ordem do Caminho Novo sera entregue em sessdo solene 
devidamente convocada pelo Poder Legislativo no més de dezembro de cada ano. 
Parégrafo único — Em ano de eleição municipal, a Comenda sera entregue no més 
de junho. (grifo nosso) 

Observa-se, portanto, necessaria a recomendação de que seja cumprida a normativa 
municipal para que toda a tramitação e entrega da Comenda objeto deste Projeto de Decreto Legislativo, e 
de todas as demais Comendas a serem entregues ainda este ano, sejam realizadas dentro do prazo legal. 

Necessério também ressaltar o limite maximo de concessão de Comendas por Sessão 
Legislativa, pois “Cada Vereador podera apresentar até trés projetos de decreto legislativo para concessão 
da Comenda por Sessão Legislativa, sendo, no maximo, vinte e sete pessoas agraciadas com a Comenda 
por ano” (artigo 3° da Resolugéo nº 357, de 07 de outubro de 2015). 

Cumpre-nos esclarecer, em tempo, que existe um juizo prévio em respeito a concessão de 
tão festejada Comenda. Este juizo deve ser feito, segundo as disposições contidas na Resolução 
Legislativa, por uma Comissão Julgadora previamente escolhida para este fim. O relatério de análise da 
concessao acompanha o Processo Legislativo, em respeito a norma regedora da matéria em discussão. 

Ill. CONCLUSAO: 

Por tudo dito, n&o vislumbramos nenhum impedimento ao prosseguimento legislativo do feito, 
sendo que o mesmo pode seguir seu devido tramite legislativo e seguir para a proxima Comissão Técnica 
composta pelos DD Vereadores. Quanto ao mérito, acreditamos que este deva ser exercido em Plenario 
pelos Nobres Edis, na analise da conveniéncia e oportunidade na condecorag&o honorifica. 

É o parecer. 
Salvo Melhor Juízo. 

Matias Barbosa, 15 de maio de 2024. 

Natália Magri Bert: 
ADVOGADA- OABHG 176, 

Câmara Municipal de Matias B; 
Advogada da Camara Municipal de Matias Barbosa 
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